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Oficio nº 62/2025                                                        Mariópolis, 14 de outubro de 2025.
Assunto: Solicita posicionamento sobre possível concessão de subsídio financeiro à Empresa Cattani Sul.

Senhor Prefeito,

                Cumprimentando-o cordialmente, o Presidente da Câmara Municipal de Mariópolis vem, por meio deste, solicitar a manifestação de Vossa Excelência e do Setor Jurídico do Município quanto ao assunto tratado em reunião realizada na semana passada, da qual participaram também os Vereadores Castilho, Edimilson e Marco, além do Gerente da Empresa Cattani Sul, Sr. Gilson Dalpont.

                 Na oportunidade, foi debatida a possibilidade de concessão de subsídio financeiro à referida empresa, com o objetivo de assegurar a continuidade da prestação do serviço de transporte coletivo intermunicipal entre Mariópolis e Pato Branco, serviço este de relevante interesse público.

                 Diante da importância do tema e das demandas apresentadas pelos usuários do transporte, solicita-se o encaminhamento por escrito, da posição formal do Executivo e do Setor Jurídico, especialmente quanto à viabilidade legal e financeira de eventual apoio municipal à empresa.

                   Sem mais para o momento, renovam-se votos de estima e consideração.

                           Atenciosamente

Pedro Vieira dos Santos
Presidente.

Exmo Senhor

Mario Eduardo Lopes Paulek

Prefeito Municipal de
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